
 

 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

 

 

O Município de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua: Expedicionário 

João Batista de Almeida, nº 323, inscrita no CNPJ sob n.º 82.939.232/0001-74, representada neste 

ato pela Secretária de Educação e Cultura, Adriana de Fátima Rodrigues Spcart Zanatta, no uso de 

suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009 e na 

Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, Lei Federal nº 11.326, de 24 de abril de 2006, Lei 

Federal nº 10.696, de 02 de julho de 2003, Decreto Federal nº 7.775, de 04 de julho 2012, vem 

realizar CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da 

Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de 

Campos Novos/SC. 

 

Os interessados (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) deverão 

apresentar os Documentos para Habilitação e Projeto de Venda no período de 31 de janeiro de 

2022 até às 14h15min do dia 15 de fevereiro de 2022, na Prefeitura Municipal de Campos Novos 

– Protocolo Central, (Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira das 13h15min às 

18h45min). 

 

Sendo que, no dia 15 de fevereiro de 2022 às 14h30min, será realizada sessão pública para 

abertura do invólucro contendo a documentação para habilitação e o projeto de venda. A sessão 

ocorrerá na sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado. 

 

 

 

 



 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios disponibilizados 

no “Anexo I – DOS ITENS”. 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 

11.947/2009, Art.29, §3º). 

 

2. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO E VALOR ESTIMADO  

2.1. Durante o prazo de validade do contrato, a estimativa de consumo é a que consta no 

ANEXO I.  

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar toda a 

quantidade licitada.  

2.2. O valor, total, estimado, desta Chamada Pública é de R$ 369.167,40 (trezentos e sessenta 

e nove mil cento e sessenta e sete reais e quarenta centavos).  

  

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. Recursos provenientes do PNAE. 

Orgão: Secretaria de Educação e Cultura 

Unidade: Gerência de Merenda Escolar 

Proj/Ativ.: Manutenção da Gerência de Merenda Escolar 

Despesa: 58 – 33.90.00.00.00.00.00.00 

 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.1. Os grupos e/ou fornecedores individuais deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados 

de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega.  

4.1.1. O primeiro deverá conter os documentos de habilitação e o segundo o projeto de venda. 



 

 

4.1.2. Os envelopes do licitante participante deverão ser devidamente identificados, conforme 

segue: 

ENVELOPE Nº. 01 

HABILITAÇÃO 

Razão Social e CNPJ da Grupo/Fornecedor 

Telefone, Endereço e E-mail 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

Prefeitura Municipal de Campos Novos 

ENVELOPE Nº. 02 

PROJETO DE VENDA 

Razão Social e CNPJ da Grupo/Fornecedor 

Telefone, Endereço e E-mail 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

Prefeitura Municipal de Campos Novos 

4.2. O recebimento dos Envelopes: 

4.2.1. Os envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO e nº 02 – PROJETO DE VENDA, contendo, 

respectivamente, a documentação de habilitação e o projeto de venda dos interessados, dar-se-á 

até às 14:15 horas do dia 15 de fevereiro de 2022, no Protocolo Central da Prefeitura de Campos 

Novos situada na Rua: Expedicionário J. B. de Almeida, nº 323 – Centro, Campos Novos/ SC – CEP 

89.620-000. 

4.2.2. Horário de atendimento ao público da Prefeitura de Campos Novos: de segunda a sexta 

feira, das 13h15min às 18h45min. 

4.3. A abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, terá início às 14:30 horas do dia 15 de 

fevereiro de 2022, no mesmo endereço indicado no subitem 4.2.1. 

4.4. Será aceita a remessa dos envelopes pelos Correios, desde que entregues no Protocolo da 

Prefeitura de Campos Novos até a data e a hora estipuladas para a entrega. 

4.4.1. Neste caso, os envelopes deverão estar dentro de um terceiro envelope, postado para o 

seguinte endereço e identificação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 

RUA: EXPEDICIONÁRIO J. B. DE ALMEIDA, nº 323 - CENTRO. 

CAMPOS NOVOS/ SC – CEP 89.620-000 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 



 

 

4.4.2. No caso de remessa de envelopes via Correio, não caberá a Comissão de Licitação qualquer 

responsabilidade sobre possível atraso na entrega ou não recebimento dos mesmos. 

 

5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 

da Resolução FNDE nº 04/2015. 

5.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 

5.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no ENVELOPE Nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

5.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

5.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no ENVELOPE Nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

5.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

5.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no ENVELOPE Nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 



 

 

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

 

6. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA. 

6.1. No ENVELOPE Nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexo IV (modelo da Resolução FNDE n.11.947/2009). 

6.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

6.3. Após o prazo da publicação da relação dos proponentes selecionados, os mesmos, no 

prazo de 03 (três) dias será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

6.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos na Resolução FNDE n.11.947/2009. 

6.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

6.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 04 (quatro) 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

7.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP; 



 

 

7.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAP’s Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica; 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; 

d) O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

7.4. Caso o grupo/fornecedor vencedor não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 

7.1 e 7.2. 

7.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

7.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 
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8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

vencedoras, no Departamento da Merenda Escolar, com sede na Rua: Benjamim Cola (antiga 

UNOESC), em até 03 (três) dias úteis após a publicação da ata de julgamento deste procedimento, 

para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a 

testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

8.2. As amostras deverão ser os próprios produtos a serem comercializados (marca, peso, 

embalagem, sabor), devendo estar identificadas como nome do proponente, edital e item a que 

se refere a amostra. 

8.3. A avaliação das amostras será efetuada pela comissão de avaliação, composta pelos 

servidores:  

 Elizangela Aparecida Delavy Marques; e 

 Inara Salete Durigon Surdi; 

 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1. As entregas dos gêneros alimentícios deverão ser: 

a. Se perecíveis, entregues, nas segundas-feiras, na parte matutina; 

b. Se congelado, entregues, nas sextas-feiras, na parte matutina; 

c. Obs.: Os produtos deverão ser entregues: pesados e acondicionados em recipientes 

adequados (plástico transparente), conforme os pedidos expedidos pelo Departamento de 

Merenda Escolar.  

9.2. As entregas deverão ser no endereço abaixo ou onde constar na Autorização de 

Fornecimento; 

 Endereço para entrega: GERÊNCIA MERENDA ESCOLAR, Endereço: Rua Benjamin Colla, nº 

289, Bairro: Senhor Bom Jesus. 

9.3. O agricultor que não cumprir o prazo de entrega assinará uma advertência, e na terceira 

advertência será punido e deixará de entregar para a merenda pelo período de 02 (dois) anos, 

conforme decidido em reunião realizada na Biblioteca Pública com o Prefeito Silvio Alexandre 



 

 

Zancanaro, Vice-Prefeito Gilmar Marco Pereira, Secretaria de Educação, Setor de Agricultura 

Familiar, Merendas e Agricultores. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme 

modelo no Anexo II - Minuta do Contrato.  

10.2. Os Contratos serão formalizados a partir de janeiro de 2022. 

10.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 

Familiar/ano/entidade executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP Familiar/ano/EEx; 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF 

x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares 

(DAP’s familiares) inscritos na DAP jurídica). 

10.5. Homologado o resultado da chamada pública, os vencedores serão convocados para 

assinatura do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua 

convocação. 

10.6. Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua amostra 

desclassificada ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, 

poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, 

averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedida à sua habilitação, ou, verificados os demais 



 

 

sucessivamente, até a apuração de um proponente que atenda ao edital e que será declarado o 

vencedor do certame;  

10.7. Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do 

direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste edital.  

 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

deposito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

12. SANÇÕES 

12.1. As penalidades que poderão ser cominadas à contratada são as previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução 

Normativa nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto 

nº 30.159/17: 

I. Advertência; 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a:  

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de: 

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00; 

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00; 

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01; 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento 

do cronograma de entrega, até o limite de 15 % (quinze por cento); 

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo 

da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de: 



 

 

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00; 

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00; 

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01; 

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, 

sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade quando ao CONTRATADO, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do 

CONTRATANTE. 

12.2. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou 

potencial. 

12.3. O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 15% (quinze 

por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir 

o contrato mediante notificação. 

12.4. As multas deverão ser pagas junto à Secretaria de Administração e Fazenda do Município 

até o dia de pagamento que o CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente 

após 30 (trinta) dias da notificação. 

12.5. Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do CONTRATADO, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos do que 

dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

12.6. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO. 

12.7. Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 



 

 

13. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 

13.1. Os recursos deverão: 

13.1.1. Obedecer ao disposto no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

13.1.2. Ser encaminhados a (ao) Secretário (a) de Educação e Cultura; 

13.1.3. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

13.1.4. Ser protocolados no protocolo central da Prefeitura Municipal de Campos Novos/SC, 

situado Rua: Expedicionário J. B. de Almeida, nº 323 – Centro, Campos Novos/ SC – CEP 89.620-

000, no horário das 13h15min às 18h45min. 

13.1.5. Serão inadmitidos impugnações e recursos enviados por e-mail. 

13.1.6. Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

14.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

a) Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Campos Novos no 

horário das 13h15min às 18h45min, de segunda a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico 

www.camposnovos.sc.gov.br no link licitações.  

14.2. O contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade das cópias desta 

Chamada Pública, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, quando 

for o caso, ou sua cópia fiel. 

14.3. Para os casos omissos na presente Chamada Pública, prevalecerão os termos da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

14.4. Todas as publicações como alterações ou prorrogações da Chamada Pública, resumo de 

atas de julgamento e etc., serão publicadas na forma da Lei. 

14.5. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta 

implicará na aceitação das condições estabelecidas nesta Chamada Pública. 



 

 

14.6. Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e, qualquer proponente, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar a 

Chamada Pública, conforme previsto no art. 41 da Lei 8.666/93, e observados as formalidades 

constantes no item 13 desde edital. 

14.7. Os pedidos de informações, pedidos de vistas e esclarecimentos que se fizerem 

necessários ao perfeito entendimento da presente Chamada Pública deverão ser protocolados no 

protocolo central da Prefeitura Municipal de Campos Novos/SC, situado Rua: Expedicionário J. B. 

de Almeida, nº 323 – Centro, Campos Novos/ SC – CEP 89.620-000, no horário das 13h15min às 

18h45min, ou encaminhados para o e-mail licitacoes@campsnovos.sc.gov.br, no horário das 

13h15min às 18h45min. 

14.8. As normas disciplinadoras da Chamada Pública serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.9. A presente Chamada Pública e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração 

licitante, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de 

provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, §4°, da Lei nº 8.666/93, bem como 

adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de 

Habilitação. 

14.10. A Administração Públcia poderá revogar o presente edital por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

14.11. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre valor inicial do contratado corrigido, que se 

fizerem necessários, por conveniência do contratante, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, 

da Lei nº 8.666/93. 



 

 

14.12. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no 

endereço eletrônico www.camposnovos.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do 

interessado o seu acompanhamento. 

14.13. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – Dos itens;  

ANEXO II - Declaração de limite individual por DAP/ano; 

ANEXO III - Modelo de declaração do agricultor familiar – produção própria - grupos formais; 

ANEXO IV - Modelo de declaração do agricultor familiar – produção própria para grupos informais 

ou fornecedores individuais; 

ANEXO V – Da minuta de contrato; 

 

 

Campos Novos, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

DOS ITENS 

 

A relação de itens, quantidades estimadas e preço máximo serão disponibilizados em arquivo 

anexo. 



 

 

ANEXO II 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DAP/ANO 

 

Com referência à Chamada Pública N°. ______/__________ 

 

A (Associação/Cooperativa __________), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº (xx.xxx.xxx/xxxxx-xx), com sede na (Rua __________, nº __________), CEP (xx.xxx-xxx), na 

cidade de (__________), neste ato representada por seu (__________), (__________), brasileiro, 

(casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº x.xxx.xxxx/SC.), inscrito no CPF 

sob o nº (xxx.xxx.xxx-xx), residente na (Rua __________, nº __________, ap. __________), CEP 

(00.000-00), na cidade de (__________), nos termos do estatuto social, DECLARA, que atenderá 

ao limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, de R$40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

(LOCAL E DATA) 

______________________________ 

Nome/Assinatura (Presidente) 

Associação/Cooperativa __________ 

  



 

 

ANEXO III 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PRODUÇÃO PRÓPRIA 

GRUPOS FORMAIS 

 

Eu,__________________________________, representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________ declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 

venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem 

esta cooperativa/associação. 

 

(LOCAL E DATA) 

______________________________ 

Nome/Assinatura 

Associação/Cooperativa __________ 

  



 

 

ANEXO IV 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PRODUÇÃO PRÓPRIA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

 

Eu,__________________________________________________, CPF nº_________________ e 

DAP física nº___________________________, declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 

venda em meu nome são oriundos de produção própria.  

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

______________________________ 

Nome/Assinatura 

  



 

 

ANEXO V 

PROCESSO DE COMPRA 05/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº ______/2022 

 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 11.947/2009 E 

RESOLUÇÃO DO FNDE Nº 04/2015. 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPOS 

NOVOS, CNPJ n° 82.939.232/0001-74, neste ato representado pela 

Secretaria de Educação e Cultura Adriana de Fátima Rodrigues Spcart 

Zanatta, denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

_________________, CNPJ/CPF n° _________________, residente/com 

sede na _________________, município de _________________, 

denominada CONTRATADO, para o fornecimento do objeto referente ao 

Processo n° ____/2022, Chamada Pública nº ____/2022. 

 

 

Aos ____________ do mês de ___________________ de 20_____, firmam o presente contrato de 

entrega, pelo qual se obriga a cumprir as condições estabelecidas do presente contrato e com 

amparo legal da Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO  

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, semestre de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 

com a chamada pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ENTREGAS 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  

2.2. A contratada obriga-se a entregar o objeto do presente contrato, conforme proporção do 

consumo do município, no local e quantidades estipulados na requisição expedida pela área 

requisitante. 

2.2.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

2.3. Os produtos que necessitarem de refrigeração deverão ser entregues, semanalmente, nas 

Unidades Escolares conforme o pedido expedido pelo Departamento de Merenda Escolar. 

2.3.1. O endereço onde deverão ser entregues os produtos serão indicados na Autorização de 

Fornecimento. 

2.4. O agricultor que não cumprir o prazo de entrega assinará uma advertência e na terceira 

será punido e deixará de entregar para a merenda pelo período de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

3.2. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total 

de R$ _____________ (_______________________).  



 

 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

 

Preço Unitário 

(divulgado na chamada 

pública) 

Preço Total 

      

      

      

      

Valor Total do Contrato  

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das dotações consignadas no 

orçamento, sob as rubricas:  

Orgão: Secretaria de Educação e Cultura 

Unidade: Gerência de Merenda Escolar 

Proj/Ativ.: Manutenção da Gerência de Merenda Escolar 

Despesa: xx – xx.xx.xx.xx.xx.xx.xx.xx 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS INFORMAÇÕES 

5.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior.  

5.2. Os pagamentos do fornecimento dos gêneros serão realizados pelo Departamento de 



 

 

Contabilidade do Município. 

5.3. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 

medição/produto, de acordo com o Documento Fiscal. 

5.4. As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Municipais vigentes. 

5.5. O pagamento será através de deposito em conta mediante apresentação de documento 

fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada 

faturamento. 

5.6. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. 

5.7. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 

da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

5.8. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÕES OU RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o 



 

 

CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1.  São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

7.2. São obrigações do CONTRATADO: 

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: (especificar); 

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 

vícios ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

8.1. As penalidades que poderão ser cominadas à contratada são as previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução 

Normativa nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto 

nº 30.159/17: 

I. Advertência; 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a:  

a. Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de: 

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00; 

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00; 

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01; 

b. 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento 

do cronograma de entrega, até o limite de 15 % (quinze por cento); 

c. Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo 

da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de: 

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00; 

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00; 

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01; 

d. De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, 

sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

V. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

VI. Declaração de inidoneidade quando ao CONTRATADO, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do 

CONTRATANTE. 



 

 

8.2. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou 

potencial. 

8.3. O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 15% (quinze 

por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir 

o contrato mediante notificação. 

8.4. As multas deverão ser pagas junto à Secretaria de Administração e Fazenda do Município 

até o dia de pagamento que o CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente 

após 30 (trinta) dias da notificação. 

8.5. Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do CONTRATADO, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos do que 

dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

8.6. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO. 

8.7. Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

8.8. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, outras entidades designadas pelo contratante ou pela 

legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1.  O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até 31 

de dezembro de 2022. 



 

 

10.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

10.3. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, poderá 

ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º ____/20____, pela 

Resolução CD/FNDE nº ____/____, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os 

seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Para questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Campos Novos 

(SC), com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado ou especial que possa ser. 

12.2. Por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em duas vias 

de igual teor e forma sem emendas ou rasuras, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos. 

 

Campos Novos, _______ de ________________ de 2022. 

 

 

________________________________ 

ADRIANA DE F. R. SPCART ZANATTA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

_______________________________ 

(NOME/CPF) 

CONTRATADO

 

 


